
 

 
 
 
 

JULGAMENTO DO RECURSO Nº 03 DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2024. 

 
Trata-se de RECURSO interposto tempestivamente pelo candidato GVO, Inscrição nº 05, ao 

cargo de Motorista Classe II - Ambulância, em face a divulgação da Homologação do Gabarito prévio 
da Prova Objetiva do corrente Processo Seletivo, com fundamento nos fatos a seguir relatados.  
 

Tempestividade: O presente recurso foi protocolado pela via formal e no prazo legal 
consoante do Edital do Certame.  

 
Da alegação do RECORRENTE 

Em relação a Questão 14 da Prova Objetiva para o cargo de Motorista Classe II - Ambulância, 
ante a divulgação prévia do Gabarito, apresenta as seguintes argumentações conforme print 
abaixo:  

 

Da Analise e Julgamento do Recurso 

De acordo com a referência utilizada para fundamentar a Questão nº 14, ou seja: “BRASIL. 
Portaria no 2.048, de 5 de novembro de 2002. Institui o Regulamento Técnico dos Sistemas 
Estaduais de Urgência e Emergência. Diário Oficial da República Federativa do Brasil, n. 219, 12 nov. 
2002. Seção 1, p. 32–54, 2002. Disponível em: <http://bvsms.saude.gov.br/>”, conforme item 3.1 
da referida portaria, o qual segue abaixo: 

 

 



 

 
 
 
 

Fica caracterizado quais são os materiais e equipamentos para Ambulância Tipo A, no qual consta 
“equipamento de rádio-comunicação em permanente com a central reguladora”, bem como 

Sinalizador óptico e acústico (grifo nosso). 
 

Decisão 
 

Fica mantido o que se propõe na Questão 14 da Prova Objetiva para o cargo de Motorista 
Classe II – Ambulância, tendo a alternativa ‘B’ como correta para o comando da questão - B) 
Sinalizador óptico ou acústico, considerando ser a alternativa que não condiz em sua integralidade 
quanto aos equipamentos exigidos para Ambulância Tipo A, na medida em que a referida 
alternativa condiciona o uso de um ou de outro sinalizador, pelo fato de ter sido empregado 
propositadamente a conjunção ‘ou’, a qual é usada para indicar uma escolha entre duas ou mais 
alternativas. Entretanto, ambos os equipamentos – sinalizador ótico e acústico, são obrigatórios.  

 
Salto Veloso, 15 de fevereiro de 2024. 

 
 

Comissão Especial do Processo Seletivo 
 
 


